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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1230ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TREZE DE ABRIL DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

Às oito  horas,  em sessão realizada por  meio  presencial/videoconferência,
participaram os excelentíssimos senhores desembargadores CARLOS TORK (Presidente),
GILBERTO  PINHEIRO,  CARMO  ANTÔNIO,  SUELI  PINI,  JOÃO  LAGES  e  ADÃO  CARVALHO.
Ausente,  justificadamente,  o  Desembargador JAYME HENRIQUE (Portaria  nº  62.946/2021-
GP).  Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA. Feita a leitura da Ata da última
Sessão Ordinária,  a  qual  foi  aprovada por  unanimidade,  foram levados a julgamento os
seguintes processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0001086-15.2018.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE SANTANA -  Apelantes:  SANDRO VASCONCELOS LOBATO;  CICERO BORGES
BORDALO JUNIOR  - Advogado(a): KLEBER NASCIMENTO ASSIS – 1111BAP; CICERO BORGES
BORDALO JUNIOR - 152AP - Apelados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ;ANA
PAULA VASCONCELOS LOBATO,  FABRICIO VASCONCELOS DUARTE,  RAUL BRITO AIMORE,
ROSENILSON  COSTA  SILVA,  SANDRO  VASCONCELOS  LOBATO  -  Advogado(a):  EDUARDO
LORENA GOMES VAZ - 09749657403, KLEBER NASCIMENTO ASSIS - 1111BAP, LUIZ OTÁVIO
BRANCO PICANÇO -  2914AP,  ROMULO QUEIROZ DE CARVALHO -  03717384317Assistente:
SINARA DA SILVA COSTA -  Advogado(a):  CICERO BORGES BORDALO JUNIOR -  152AP -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor: Desembargador ADÃO CARVALHO -
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS
FRANÇA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu dos apelos,  rejeitou  as  preliminares  arguidas e,  no  mérito,  pelo
mesmo quórum, negou-lhes provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0003751-33.2020.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA  -  Apelante:  RUAN  SANTOS  DA  GAMA  -  Advogado(a):  THIAGO
VICENTINI PEREIRA DA SILVA - 3424AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador CARLOS TORK -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, deu-lhe provimento parcial, com
relação  à  desclassificação  do  porte  para  posse  total  e  com  relação  a  esse  ponto  por
unanimidade, e parcial com relação a desclassificação do artigo148 do Código penal, vencido
o  Desembargador JOÃO LAGES que lhe dava provimento também nesse ponto, tudo nos
termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027236-07.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: DAVID PENHA SILVA - Advogado(a): RENATO
MOURA SIMÕES - 15459PA - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): SERVIO TULIO
DE  BARCELOS  -  2742AAP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  do  processo:  0001047-40.2017.8.03.0006  -  Origem:  VARA ÚNICA DE
FERREIRA GOMES -  Apelante:  URBAN DOS SANTOS ANDRADE -  Advogado(a):  FABRÍCIO
GOMES ROMANY - 2076AP - Apelado: EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. -
Advogado(a):  GUSTAVO  ANTÔNIO  FERES  PAIXÃO  -  3871AAP -  Relator:  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  de  nulidade  da  sentença  por
cerceamento do direito de defesa e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021982-82.2018.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  VANDA  DE  JESUS  RABELO  SOUZA  -
Advogado(a):  CICERO  BORGES  BORDALO  JUNIOR  -  152AP  -  Apelados:  CENTRO  DE
OFTALMOLOGIA PAULO GUERRA, PAULO FERNANDO MARTINS GUERRA - Advogado(a): ANA
KARINA MARTINS GUERRA -  842AP -  Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade,  conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  após  o  voto  da  relatora  negando-lhe
provimento no que foi acompanhada pelo 1º vogal, o 2ª vogal divergiu dando provimento, em
turma  elastecida  o  Desembargador  ADÃO  CARVALHO pediu  vista  e  o  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017538-74.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: D. C. L. - Advogado(a): EDWARD SANTOS
JUAREZ - 508AP - Apelado: N. S. V. DE M. - Advogado(a): ARACI LOURDES DE MORAES
FAVACHO  INSABATO  -  717AAP  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de
Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0025872-92.2019.8.03.0001- Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  ALDECI PEREIRA DA CUNHA - Advogado(a):
CLERISTON  MUBARAK  TEIXEIRA  DE  VILHENA  -  2269AP  -  Apelado:  ATALAIA  RESORT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS - Advogado(a): RAQUEL DOS SANTOS PORTO - 17929PA
- Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017856-28.2014.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  AGNALDO BALIEIRO DA GAMA; MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  ALONSO  MARINO  PEREIRA  JUNIOR  -
2853AP - Apelados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ; AGNALDO BALIEIRO DA
GAMA  -  Advogado(a):  ALONSO  MARINO  PEREIRA  JUNIOR  -  2853AP -  Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0010636-97.2019.8.03.0002  -
Origem: 1ª VARA CÍVEL DE SANTANA - Apelante: GEOVANE DA SILVA SANTOS - Advogado(a):
ROANE  DE  SOUSA  GÓES  -  1400AP  -  Apelado:  SECRETÁRIO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE SANTANA - Advogado(a): JENNIFER CARMEM COSTA DOS SANTOS - 2777AP
- Terceiro Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA - Advogado(a): JENNIFER CARMEM COSTA
DOS SANTOS - 2777AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES - 2º  Vogal:  Desembargador ADÃO CARVALHO - Procurador  de Justiça:  Dr.
FERNANDO LUÍS FRANÇA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou
provimento à remessa e ao apelo, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  do processo:  0000240-
67.2019.8.03.0000  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Embargante: ELETROFRIOS LTDA - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA -
1275AAP - Embargado: BANCO DO BRASIL - Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS -
2742AAP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo mesmo quórum, os
rejeitou, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030266-45.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES -
Advogado(a):  CRISTIANE  NUNES  DA  SILVA  -  2165AP  -  Apelado:  KARLYSON  DA  SILVA
REBOLCA  -  Advogado(a):  PAMELA  TAMILLE  PONTES  BRITO  -  4482AP -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão do
plenário virtual  por unanimidade conheceu do apelo e após o voto da relatora – Desembargadora
SUELI  PINI  dando-lhe  provimento,  divergiu  o  1º  vogal   –  Desembargador  CARLOS  TORK  pelo  não
provimento,  o  2º  vogal  –  Desembargador  JOÃO  LAGES  acompanhou  a  relatora  e,  tendo  sido
estabelecida  a  divergência,  em  sessão  presencial  ampliou  o  quórum  para  Desembargador  ADÃO
CARVALHO que pediu vista, e ao Desembargador JAYME FERREIRA que aguarda.” 
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Leia-se: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão do plenário
virtual por unanimidade conheceu do apelo e após o voto da relatora – Desembargadora SUELI PINI
negando-lhe provimento, divergiu o 1º vogal  – Desembargador CARLOS TORK pelo provimento, o 2º
vogal – Desembargador JOÃO LAGES acompanhou a relatora e, tendo sido estabelecida a divergência,
em sessão presencial ampliou o quórum para Desembargador ADÃO CARVALHO que pediu vista, e ao
Desembargador JAYME FERREIRA que aguarda.” 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0029767-32.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: MARIA JANETE
DOS SANTOS SILVA -  Advogado(a):  ERRINELSON VIEIRA PIMENTEL -  3775AP -  Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  Onde se lê: “A  Câmara Única do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por
unanimidade conheceu e decidiu: PROVIDO, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).” 

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e decidiu: REMESSA NÃO PROVIDA E APELO PREJUDICADO, nos termos do voto proferido
pelo(a) Relator(a).” 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0014677-13.2019.8.03.0001  - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE  DEUS  -
Advogado(a):  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  -  1275AAP  -  Apelados:  DENNIZE
MONTEIRO  DUARTE  FLORES,  GLAILSON  FLORES  DA  SILVA  -  Advogado(a):  MARCELINO
FREITAS  DA  SILVA  -  2653AP  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos do
voto proferido pela relatora.”

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum,  deu-lhe provimento, tudo nos termos do voto
proferido pela relatora.”

AGRAVO DE  INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0003904-72.2020.8.03.0000 -  Origem:  3ª  VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA DE  MACAPÁ -  Agravante:  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S.A.  -
Advogado(a):  SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS -  2742AAP - Agravado:  C F  X EMPREENDIMENTOS
LTDA -  Advogado(a):  PAULO ARAUJO DE OLIVEIRA FILHO - 2348AP -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO

Onde se lê:  “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e decidiu: PROVIDO, nos termos dos votos proferidos.” 

Leia-se: “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e decidiu: NÃO PROVIDO, nos termos dos votos proferidos.” 

Vista: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
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APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0049388-78.2018.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: ENIVALDO DE ARAÚJO RODRIGUES - Advogado(a): LÚCIO
FÁBIO VIEIRA FERREIRA - 669AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, após a manifestação dos votos, prevaleceu o voto médio
proferido  pelo  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO com  provimento  parcial,  tudo  nos
termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o desembargador GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0054401-34.2013.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MADEIRÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -
ME -  Advogado(a):  HADAMILTON SALOMÃO ALMEIDA -  1655AP -  Apelados:  MERCEDES-
BENZ  DO  BRASIL  LTDA,  RODOBENS  CAMINHÕES  CIRASA  S/A  -  Advogado(a): FABRÍCIO
FAGGIANI DIB - 256917SP, RICARDO GAZZI - 135319SP - Representante Legal: MÁRCIO CLEY
DOS SANTOS MONTE - Relatora: Desembargadora SUELI PINI   - 1º Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º  Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º  Vogal:  Desembargador
JOÃO LAGES - 4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
julgamento  parcial,  por  maioria  deu  provimento  ao  apelo,  com  voto  divergente  do
Desembargador ROMMEL ARAÚJO, ampliada a turma em relação ao dano moral para os
Desembargadores JOÃO LAGES e ADÃO CARVALHO que na próxima sessão poderão trazer
para continuação de julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo:  0000220-22.2014.8.03.0010  - Origem: VARA ÚNICA DE
PEDRA  BRANCA  DO  AMAPARI  -  Apelante:  REGINALDO  PAIVA  PANTOJA  -  Advogado(a):
ANTÔNIO  ATANÁSIO  PICANÇO  GONZAGA  -  267AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: Desembargador
JAYME FERREIRA - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça:
Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA 

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0048598-65.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANANDA TÁVORA NASCIMENTO - Advogado(a):
GEORGE DAVID DOS SANTOS DE OLIVEIRA - 3271AP - Apelado:  BANCO ITAUCARD S.A -
Advogado(a): WILSON SALES BELCHIOR - 2694AAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
- 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
 - 2º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 3º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento
parcial, vencido nos fundamentos o Juiz convocado MÁRIO MAZUREK, nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0013393-72.2016.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DOS ESTADOS DA
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AMAZÔNIA - UNIMED FAMA - Advogado(a): HADAMILTON SALOMÃO ALMEIDA - 1655AP -
Apelado: WANE KELLY RODRIGUES LOBATO - Advogado(a): DAYANE DA SILVA DE ANDRADE
- 2646AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES -
4º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em turma elastecida, deu-lhe
provimento, vencidos o relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO e o Desembargador
JOÃO LAGES que lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o
acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0060924-57.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  ROSILENE  DE  ARAUJO  HENRIQUES  -
Defensor(a): TAYNÁ MEDEIROS PEREIRA - 05660498485 - Apelado: BENOLIEL & MAIA LTDA
- Advogado(a): SIMONE SOUSA DOS SANTOS CONTENTE - 1233AP - Relator: Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO   -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  4º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em turma ampliada, negou-lhe
provimento,  vencidos  os Desembargadores  AGOSTINO SILVÉRIO e  JOÃO LAGES que lhe
davam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053945-79.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MANTECORP  INDUSTRIA  QUÍMICA  E
FARMACÊUTICA S.A.  -  Advogado(a):  FABRIZIO  CALDEIRA LANDIM -  20073GO -  Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 4º Vogal: Juiz convocado ADÃO CARVALHO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em votação ampliada, negou-lhe
provimento, vencida a Desembargadora SUELI PINI que lhe dava provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052922-98.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelantes:  ESTADO DO AMAPÁ;  RAIMUNDO DA SILVA
BARROS  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –
00394577000125;  HELDER  JOSE  AMARAL  BARBOSA  SANTANA  -  1735AAP  -  Apelados:
RAIMUNDO DA SILVA BARROS; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): HELDER JOSE AMARAL
BARBOSA SANTANA – 1735AAP;   -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal:
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos e, no mérito, após o voto da relatora na sessão virtual
dando  provimento  ao  apelo  do  Estado  do  Amapá  no  que,  na  sessão  presencial,  foi
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acompanhada  no  provimento  mas  em  voto  divergente  com  outro  fundamento  pelo
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO e  este  acompanhado  em  voto  retificado  pelo  Juiz
convocado MÁRIO MAZUREK, foi  acompanhada na ampliação pelo  Desembargador ADÃO
CARVALHO e o Desembargador GILBERTO PINHEIRO pediu vista se comprometendo a trazer
na próxima sessão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041234-08.2017.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTONIO COUTINHO DA SILVA CONCEIÇÃO -
Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP - Apelado: COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE  DE  MACAPÁ-CTMAC  -  Advogado(a):  MARLON  DA  LUZ  FARIAS  -  320AP  -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
- 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e,  no mérito,  por maioria,  em turma ampliada,  deu-lhe
provimento  parcial,  vencidos os  Desembargadores SUELI  PINI  e  CARLOS TORK que lhe
negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028537-52.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOSE  DE  LIMA  NETO  -  Advogado(a):
FREDERICO FONSECA DE OLIVEIRA VALES - 1993AP - Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A -
Advogado(a):  ANTONIO BRAZ DA SILVA -  2719AAP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  após  o  voto,  na  sessão  virtual,  divergente,  no  que
ampliada  para  o  Desembargador  ADÃO  CARVALHO que  se  manifesta  no  sentido  de
acompanhar a divergência, o Desembargador CARLOS TORK pede vista

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005029-77.2017.8.03.0001  - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA
CENTRAL - Advogado(a): ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA - 16983PE - Apelado:
NÚBIA DE NAZARE FERREIRA CORTES - Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP
- Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 2º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal:
Desembargador JAYME HENRIQUE

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0055350-82.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: IVETE DE ÁVILA QUEVEDO RIBEIRO; ESTADO
DO AMAPÁ - Advogado(a):  DAVI IVÃ MARTINS DA SILVA – 1648AAP;  - Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  -  00394577000125  -  Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ; IVETE DE ÁVILA QUEVEDO RIBEIRO - Advogado(a): DAVI IVÃ MARTINS
DA SILVA – 1648AAP; - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 



8

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, deu provimento parcial do apelo do ESTADO
DO AMAPÁ e negou provimento ao apelo de IVETE DE ÁVILA QUEVEDO RIBEIRO, nos termos
do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052914-53.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Apelado: VERA LUCIA
MACEDO RODRIGUES - Advogado(a):  DAVI  IVÃ MARTINS DA SILVA -  1648AAP - Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK   -  3º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  4º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  após  o  voto  de  vista,  na  sessão  presencial,  da
Desembargadora SUELI  PINI  dando provimento parcial,  ampliada a turma,  pediu vista  o
Desembargador  JOÃO  LAGES  e o  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  antecipou  o  voto
acompanhando o relator pelo não provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011317-07.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: J. W. P. M. - Advogado(a): OCINEIA CRISTINA
DE SOUSA PEREIRA - 691BAP - Apelado: A. C. R. DA S. M. - Advogado(a): GLENDA BARBOSA
PEREIRA -  1382AP -  Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI   -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS  TORK  -  2ª  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e após a manifestação do voto de vista do Desembargador
JOÃO LAGES e, ampliou a turma para o Desembargador GILBERTO PINHEIRO que pede vista
e trará para a próxima sessão, e Desembargador CARMO ANTÔNIO que aguarda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0028236-71.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  RAIMUNDO  SACRAMENTO  DE  ALMEIDA  -
Advogado(a):  ANGILSIANE DA SILVA FURTADO CHUCRE - 2687AP - Apelado: ESTADO DO
AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  -
00394577000125 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador JAYME
FERREIRA - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005052-86.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  AUTO  PADRÃO  VEÍCULOS  LTDA  -  ME  -
Defensor(a): RONALDO NOGUEIRA MARQUES - 72776218249 - Apelado: BANCO BRADESCO
CARTÕES S.A  -  Advogado(a):  ANDRÉ NIETO MOYA -  235738SPInteressado:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE-AP - Relatora:  Desembargadora SUELI PINI - 1º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA 

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0032944-67.2018.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA - Advogado(a):  VICTOR HUGO MIRANDA CAVALCANTE -  3124AP - Apelado:  ADOLFO
WILLIAM SOUZA COELHO, RUBENICE FURTADO DE SOUZA - Advogado(a): DANILO JORGE
CUNHA  DE  JESUS  -  3908AP -  Relator:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, por maioria, em turma ampliada, negou-lhe
provimento,  vencidos  os  Desembargadores  SUELI  PINI  e  CARLOS  TORK que  lhe  davam
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030266-45.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES -
Advogado(a):  CRISTIANE  NUNES  DA  SILVA  -  2165AP  -  Apelado:  KARLYSON  DA  SILVA
REBOLCA  -  Advogado(a):  PAMELA  TAMILLE  PONTES  BRITO  -  4482AP -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0055761-91.2019.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
F  M  MICCIONE  -ME  -  Defensor(a):  LEANDRO  ANTUNES  DE  MIRANDA  ZANATA  -
36542289844 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI  - 1º Vogal: Desembargador CARLOS
TORK - 2ª Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO
- 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, após a oitiva do voto do Desembargador JOÃO
LAGES  no  seu  pedido  de  vista,  estabelecida  a  divergência  e  o  Desembargador  ADÃO
CARVALHO  votando  acompanhando  a  relatora,  pediu  vista  o  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO.

Vista: Desembargador CARLOS TORK

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0055760-09.2019.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
S.  DA  LUZ  MARTINS  -  ME -  Defensor(a):  LEANDRO ANTUNES  DE  MIRANDA  ZANATA  -
36542289844 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO  - 1º Vogal: Desembargador
CARMO  ANTÔNIO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, em turma ampliada, por maioria, negou-lhe
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provimento,  vencida  a  Desembargadora  SUELI  PINI  que  lhe  dava  provimento,  tudo  nos
termos dos votos proferidos.

Vista: Desembargador JOÃO LAGES

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009300-61.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANA MARIA DUARTE DE CARVALHO, CANTÍDIO
BARBOSA  BRITO,  ELOIANA  DE  AMORIM  LEAL,  ELZA  SALES  MUNIZ,  MARIA  DEUZARINA
ROCHA DE CARVALHO, MARIA ELIZABETH RAMOS DE SOUZA, MARIA LUIZA DIAS AGUIAR,
ROSÂNGELA  NASCIMENTO  COSTA,  VALENTINA  FERREIRA  SILVA  -  Advogado(a):  RUBEN
BEMERGUY - 192AP - Apelado:  IACILEIA MONTEIRO PINHEIRO,  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177, RUBEN
BEMERGUY -  192AP - Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021152-82.2019.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  GRACIELE  DE  ABREU  DA  TRINDADE  -
Advogado(a): JOEVANDRO FERREIRA DA SILVA - 2917AP - Apelado: SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE MACAPÁ -SEMAD - Procurador(a) do Município:
PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177 -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos.

Vista conjunta: Desembargadores ADÃO CARVALHO e JAYME FERREIRA

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0018747-73.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
CARMEM LÚCIA BATISTA CORREA - Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  3º  Vogal:  Desembargador  ADÃO  CARVALHO  -  4º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0024525-24.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO DO BRASIL SA;  ERICO CORREA DA
COSTA - Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS – 2742AAP; HIAGO MAGAIVE MARTINS
DA  CRUZ  -  4213AP  -  Apelados:  ERICO  CORREA  DA  COSTA;  BANCO  DO  BRASIL  SA  -
Advogado(a): HIAGO MAGAIVE MARTINS DA CRUZ – 4213AP; SERVIO TULIO DE BARCELOS -
2742AAP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES
- 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO
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Retirado de pauta face a afetação pelo tema nº 1085 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0016256-59.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANTENOR SOUZA DOS SANTOS - Defensor(a):
PEDRO  PEDIGONI  GONÇALVES  -  36903341870  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  -
00394577000125Interessado:  SECRETÁRIO  DE  SAÚDE  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  4º  Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  após  a  recomposição  de  turma  com  o  2º  vogal  –
Desembargador  CARLOS TORK acompanhando  a  divergência  da  Desembargadora  SUELI
PINI pelo não provimento, o relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO manteve seu
voto pelo provimento parcial, foi ampliada para o  Desembargador JOÃO LAGES  que pede
vista e ao desembargador ADÃO CARVALHO que aguarda.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000962-67.2020.8.03.0000 - Origem: 2ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Agravante: P. E. DA S. M. - Advogado(a):
LINDOVAL SANTOS DO ROSARIO - 1622AP - Agravado: V. R. R. S. A. M. - Defensor(a): IGOR
SILVERIO FREIRE - 05208496470 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador
de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009584-35.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  MARLON DA SILVA PICANCO - Advogado(a):
WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP - Apelado:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI   -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2ª  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0009745-45.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  GUSTAVO  GONCALVES  QUINTANILHA  -
Advogado(a):  WILKER  DE  JESUS  LIRA  -  1711AP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
05995766000177  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2ª Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos dos votos proferidos.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0004155-90.2020.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: UNIMED FAMA - FEDERAÇÃO DAS
UNIMEDS  DA  AMAZÔNIA  -  Advogado(a):  HADAMILTON  SALOMÃO  ALMEIDA  -  1655AP  -
Agravado:  VALENTINA DE OLIVEIRA SOARES - Advogado(a):  MAX ALEXANDRE DA SILVA
OLIVEIRA - 3170AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador
ADÃO CARVALHO - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA 

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0003600-73.2020.8.03.0000
- Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: ESTADO DO
AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: FABIO RODRIGUES DE CARVALHO - 1546BAP - Agravado:
DARLENE CARDOSO SOARES - Advogado(a):  RENAN REGO RIBEIRO - 3796AP - Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Retirado de pauta ante ausência justificada do e. Desembargador JAYME FERREIRA.

AGRAVO EM EXECUÇÃO Nº do processo:  0003928-03.2020.8.03.0000  - Origem: VARA DE
EXECUÇÕES PENAIS DO ESTADO DO AMAPÁ - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ - Agravado: MARLUCIO PONTES SILVEIRA - Relator: Desembargador ROMMEL
ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo em execução e, no mérito, deu-lhe provimento, vencido
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO que  lhe  negava  provimento,  tudo  nos  termos  dos
votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053571-58.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES - 1551AAP - Apelado: MARIA ANTONIA DA SILVA CONCEIÇAO
-  Defensor(a):  TAYNÁ  MEDEIROS  PEREIRA  -  05660498485 -  Relatora:  Desembargadora
SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2ª  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES - 3º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, no mérito, após a ampliação da turma, estabelecida a
divergência, o  Desembargador ADÃO CARVALHO pediu vista e  Desembargador GILBERTO
PINHEIRO aguarda, com determinação de inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0033867-98.2015.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  KAELY  PRISCILA  BARBOSA  FARIAS;  ROSENILTON
MACIEL LOBATO;  INGRID BRITO DOS SANTOS; EVANDRO GOMES DA SILVA - Advogado(a):
MARCUS BATISTA BARROS – 1744AP; SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS – 3056AP;
ELSON AUZIER – 2586AP; DAYANNE CRISTINA MACEDO COUTINHO - 3312BAP - Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
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PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI - Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
Procurador de Justiça: Dr. FERNANDO LUÍS FRANÇA

Decisão: Retirado de pauta a pedido da Desembargadora SUELI PINI e com determinação de
inclusão na próxima sessão 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003421-42.2020.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA
CÍVEL DE SANTANAAPÁ - Agravante: EDILSON CABRAL TORK, IMPORTADORA GT LTDA -
Advogado(a): EDILSON CABRAL TORK - 544AP - Agravado: ALBERTO PACHECO DA SILVA,
MARCIO GARCIA  XAVIER  -  Advogado(a):  JOSÉ LUIZ  FERNANDES DE  SOUZA -  2313AP -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  por  maioria,  negou-lhe
provimento,  vencida  a  Desembargadora  SUELI  PINI  que  lhe  dava  provimento,  tudo  nos
termos dos votos proferidos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0059132-
39.2014.8.03.0001  -  Origem:  5ª  VARA  CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Embargante:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Embargado:  EDUARDO  DOS  SANTOS  TAVARES  -
Advogado(a):  TAINÁ DOS SANTOS PAIVA -  2965AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  2ª  Vogal;  Desembargadora
SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, por maioria, os rejeitou,
vencida a Desembargadora SUELI PINI que os acolhia, nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000316-25.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ADRIANO PEREIRA ALMEIDA, BENEDITO DIAS
DA SILVA, BENEDITO RAMOS JÚNIOR, EDIVALDO GOMES DOS REIS, ELAINE CRISTINA DE
SOUZA VASCONCELOS, IVETE FEITOSA FAVACHO, JACQUELINE CRISTINE DA SILVA RAMOS,
JONILSON SOUSA NUNES, JOSÉ ARISTARCO GURJÃO MELO, KATIANE ARAÚJO DA CUNHA,
MARCIO OLIVEIRA PEREIRA, MARCO AURÉLIO SANTOS CORREA, NEURATANIA PEREIRA DA
SILVA,  NILTON RICARDO BASTOS NUNES,  OLINTO CESAR DA COSTA OLIVEIRA,  PATRICK
LENO  ÚCHOA  DE  MORAES,  RICARDO  BASTOS  DE  SANTANA,  ROBERTO  DA  SILVA  DOS
SANTOS, ROSIANE DIAS ARRELIAS DE ABREU, SANDRO TAVARES FARIAS, SHIRLENE DE
JESUS COSTA MONTE VERDE - Advogado(a): JOSE CALANDRINI SIDONIO JUNIOR - 1705AP -
Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º  Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  após  o  voto  de  vista  do  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO,  estabelecendo  a  divergência,  no  que  foi  acompanhado  pela  2ª  vogal  –
Desembargadora  SUELI  PINI,  ampliada  a  turma,  pediu  vista  o  Desembargador  CARLOS
TORK e o Desembargador JOÃO LAGES aguarda.
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REGISTROS:  

Os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  ROMMEL  ARAÚJO  DD.
Presidente  e  AGOSTINO  SILVÉRIO,  DD.  Corregedor-Geral  de  Justiça  participaram  dos
julgamentos dos feitos anteriormente distribuídos.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador GILBERTO PINHEIRO, presidiu a
sessão no julgamento da APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-40.2017.8.03.0006, APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0013393-72.2016.8.03.0001  e  AGRAVO DE  INSTRUMENTO  Nº  0003421-42.2020.8.03.0000,
face ao impedimento do Excelentíssimo Senhor Desembargador CARLOS TORK.

Houve sustentação  oral  quando  do julgamento dos seguintes  processos:
APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 0001086-15.2018.8.03.0002,  Advogado CICERO BORGES BORDALO
JÚNIOR – 152AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027236-07.2016.8.03.0001, Advogado RENATO MOURA
SIMÕES  –  15459PA;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001047-40.2017.8.03.0006, Advogado  WILLEM
CÁSSIO  SOUZA  MARQUES  –  2855/AP  e  Advogado  ALLAN ALVARES  RAPOSO  –  OAB/RJ
163.941;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021982-82.2018.8.03.0001,  Advogada ANA KARINA MARTINS
GUERRA – 842AP.

Nada mais havendo foi  encerrada a Sessão doze horas e trinta minutos.
Eu,____Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única,
lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única


